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GABINETE VEREADOR ALLAN CAMPELO 

 

INDICAÇÃO nº _____/2021-CMM-GVAC 

 

INDICA a Prefeitura Municipal de Manaus, a 

criação do Programa Municipal de Incentivo ao 

Esporte e à Cultura. 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente e demais colegas vereadores desta casa legislativa, com 

a devida vênia perante os senhores, indico, em conformidade com o Artigo 160 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus, que seja deliberada e o consequente 

encaminhamento para o Poder Executivo Municipal, propondo a criação de um Programa de 

Incentivo ao Esporte e à Cultura no âmbito do Município de Manaus/AM. 

A criação de tal programa, conforme a justificativa anexa, demonstrará um apoio e 

incentivo à classe de desportistas que sonham em se tornar atletas de alto rendimento, bem 

como que com o devido incentivo do Poder Público, incentivará as empresas situadas no 

Município a fomentar o desenvolvimento desportivo em Manaus. 

 

Plenário Adriano Jorge, 14 de abril de 2021. 

 

 

Allan Campelo da Silva 

Vereador – PSC 
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GABINETE VEREADOR ALLAN CAMPELO 

JUSTIFICATIVA 

 O Estado do Amazonas historicamente se destaca no cenário desportivo não somente 

nacional, mas também internacional. A capital amazonense principalmente, tem a distinção 

quando o assunto é representantes nas artes marciais (Judô, Jiu-Jitsu...). 

 É comprovado por estudos científicos que a prática esportiva, além de incentivar a 

saúde física do praticante, mas também incentiva o desenvolvimento mental, psicológico e 

social. Não somente do praticante, mas de uma comunidade inteira de praticantes, é possível 

comprovar o desenvolvimento. 

 Neste sentido, a pauta de desenvolvimento social é de interesse e obrigação do Estado 

como um todo, não limitando-se somente a um ente público em específico. O esporte como 

esta ferramenta de desenvolvimento social deve ser encarado como um incentivo primordial 

das obrigações do Estado. 

 Assim, incumbe ao Poder Público tomar alguma providência de incentivar a prática de 

esportes. Portanto, o motivo da presente indicação é seguir o modelo proposto pelo Estado do 

Acre a fim de garantir o incentivo e fomento da prática desportiva, conforme o Decreto anexo. 

É importante salientar que, não se trata somente de uma via de mão única, pois os 

apoiadores deste projeto também serão contemplados com benefícios a serem definidos pela 

Prefeitura Municipal a fim de incentivar o outro lado do projeto. 

Ainda, não se limitando somente ao âmbito esportivo, mas também deve abranger o 

campo cultural, pois o Município também se destaca com artistas cênicos, músicos e de outras 

expressões artísticas. 

O incentivo por parte do Executivo deve abranger tanto o esportista que sonha em 

construir uma carreira baseada na prática a qual pode se destacar, quanto ao indivíduo que 

pode se destacar no cenário cultural por desenvolvimento expressivo por meio de teatro, 

dança ou qualquer outro meio de expressão cultural. 

Assim, torna-se imprescindível a criação deste programa de incentivo, fazendo com 

que a presente indicação seja votada e com a consequente aprovação pelos senhores 

Vereadores a fim de cumprir com seu objetivo no âmbito do Município de Manaus em 

benefício do povo e das classes sociais e profissionais. 

 

Plenário Adriano Jorge, 14 de abril de 2021. 
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Allan Campelo da Silva 

Vereador – PSC 
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ANEXO – DECRETO Nº 9.777/2004 ESTADO DO ACRE 
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